
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

RESOLUÇÃO N2. 037, DE 05 DE MARÇO DE 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os Pareceres de n2  30/2020 e 04/2021 da Câmara de Ensino de Graduação, 

RESOLVE ad referendum: 

Aprovar a reintegração de curso aos alunos abaixo relacionados: 

Processo Acadêmico(a) Curso U. A. 

23005.001144/2020-91 
Julia Dantas Espíndola de

Ciências 
Castro 

Econômicas - Bacharelado FACE 

23005.021755/2020-55 Denise Simon Neves Ciências Econômicas - Bacharelado FACE 

23005.002624/2020-79 Jakson da Silva Cipriano História FCH 

Prof. Lino Sanabr a 
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